
Concurso interagências de fotografia – Operação Acolhida 2023 

Tema: Valores Humanitários 

REGULAMENTO 

Este regulamento estabelece as regras de regência do concurso interagências de fotografia da Operação 

Acolhida- 2023. 

Da finalidade 

Art.1⁰. Divulgar as atividades e ações de Comunicação Social da Operação Acolhida, realizadas pelas 

Instituições/agências/organismos internacionais, especialmente aos fotógrafos e equipes de produção de 

mídias sociais; incentivar a interação entre os diversos públicos e divulgar o trabalho executado 

interagências. 

Da realização 

Art.2⁰. O Concurso tem caráter exclusivamente motivacional, não há pagamento pelos participantes, nem 

há vinculação deste ou dos participantes à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço, conforme 

a Lei 5.768 de 20/12/71 e o Decreto Lei 70.951 de 09/08/72.  

Dos participantes 

Art.3°. O concurso compreende categoria geral e dele poderão participar fotógrafos profissionais e 

amadores, de qualquer Instituição/agência/organização internacional da Operação Acolhida, todos 

mediante inscrição conforme as orientações deste regulamento. 

Do tema  

 As fotografias deverão ter por tema “Valores Humanitários”. O concurso utiliza a fotografia como forma 

de retratar os valores humanos observados dentro do cotidiano da Operação Acolhida. 

Art.4°. “Os valores humanos são as características que nos diferenciam do restante dos seres vivos e estão 

relacionados principalmente, à dignidade e a moral, sendo assim serão descritos para este concurso de 

fotografia, a produção fotográfica, de sete valores humanitários, como segue abaixo: 

1. Respeito 

2. Honestidade  

3. Humildade  

4. Empatia 

5. Senso de Justiça 

6. Educação  

7. Solidariedade  

 Da inscrição 

Art.5°. A inscrição dos participantes será efetuada mediante a seguinte condição: 

• Preenchimento da ficha de inscrição, atestando que o participante está ciente do Regulamento 

do concurso, que concorda com o mesmo, que autoriza a exposição da fotografia que vier a 

inscrever, bem como a utilização da mesma, de seu nome, imagem, depoimentos para divulgação 

do evento e do organismo institucional a que pertence, sem qualquer ônus para o promotor do 

evento; 

• Preencher o formulário no seguinte endereço: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScyn0a-ACxoeJXfEOqpOivgt-

mplUdRFVfFmZvupyW0rLzsjw/viewform?usp=sf_link  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScyn0a-ACxoeJXfEOqpOivgt-mplUdRFVfFmZvupyW0rLzsjw/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScyn0a-ACxoeJXfEOqpOivgt-mplUdRFVfFmZvupyW0rLzsjw/viewform?usp=sf_link


• Enviar, para ao endereço eletrônico d7.opacolhida@gmail.com, devendo conter a ficha de 

inscrição e a imagem fotográfica digital, atento ao período de 1° de julho a 21 de agosto de 2023; 

• Cada participante pode inscrever 1(uma) fotografia, representando um dos valores humanitários, 

contidos no Art.4⁰, não excedendo mais de uma; 

• Ao se inscrever, o participante automaticamente atesta a territorialidade, a originalidade, a data 

e autoria da foto. O conteúdo enviado é de responsabilidade exclusiva de seus autores que, 

portanto, declaram se responsabilizar por qualquer declaração de terceiros quanto a conflitos 

envolvendo direitos autorais e de imagens, assumindo e isentando a comissão organizadora de 

qualquer responsabilidade sobre a utilização indevida das fotografias, protegido pela legislação 

de direitos autorais; e 

• O candidato fica também ciente que estará sujeito a responder, se for o caso, por plágio, cópia 

indevida e demais crimes da Lei de Direito Autoral. devendo autorizar a divulgação e exposição 

de todo o material produzido, de acordo com a Lei de propriedade intelectual e do Direito autoral.  

•  As fotografias inscritas no concurso devem apresentar, no anexo do formulário de inscrição, o 

Termo de Autorização de Uso de Imagem individual, documento que trata a utilização da imagem 

do indivíduo, nele irá constar a proteção ao direito dessa pessoa, regular a autorização, prever 

a finalidade, quais as formas de utilização da imagem, bem como todas as formas de divulgação. 

(Modelo Anexo) 

Da fotografia  

• As fotografias inscritas devem, exclusiva e obrigatoriamente, retratar os 7 valores humanitários; 

• Ter sido produzida no ano 2023; 

• Ter entre 3 a 15 MB de tamanho de extensão JPEG; 

• Não poderá conter assinatura ou outra marca de identificação; 

• Ser colorida ou em preto e branco; e 

• Pode ser tratada, manipulada somente para a melhoria de detalhes, porém sem alterar suas 

características originais. A comissão julgadora terá autonomia de desclassificar fotografias que 

forem consideradas extremamente manipuladas. 

• Juntamente com a foto, o participante deve apresentar na ficha de inscrição, o valor humanitário 

representado na fotografia e uma frase que sintetize o valor humanitário escolhido. 

Do julgamento  

Art.6°. O julgamento das fotografias inscritas caberá a uma Comissão Julgadora, composta por 6 (seis) 

membros internos ou externos da Operação Acolhida. 

Haverá duas etapas para julgamento das imagens: 

1ª etapa: seleção das imagens classificadas; e 

2ª etapa: cada jurado dará a nota de 0 a 10 para cada um dos três quesitos: qualidade técnica, criatividade 

e adequação do tema. 

Parágrafo 1°- O julgamento ocorrerá na Base da Operação Acolhida e o resultado do concurso será 

divulgado no dia 25 de agosto de 2023, a partir das 14h, via email. Da Célula de Comunicação Social 

Parágrafo 2º O julgamento expressará o consenso dos membros da comissão julgadora e será definitivo e 

irrecorrível. 

Da classificação 

Art. 7°. A comissão julgadora segundo exclusiva avaliação, classificará uma seleção de 7(sete) fotografias 

para representar os valores humanitários, descritos em artigo supracitado, bem como menção honrosa e 

3(três) aos quais atribuirá o 1°, 2° e o 3° lugares do concurso, sucessivamente. 



Parágrafo único- A comissão Julgadora poderá deliberar por não preencher a classificação acima, se 

considerar não atendida a qualidade esperada para os trabalhos ou não a observância de alguma condição 

deste regulamento. 

Da premiação 

Art. 8° Aos autores dos trabalhos premiados serão atribuídos certificados de sua participação no evento 

e de sua classificação. 

Parágrafo único – Os certificados serão entregues simbolicamente aos respectivos ganhadores na 

cerimônia de premiação a ser realizada no dia 1 de setembro, às 17h, no COP da Operação Acolhida. 

Da exposição    

 Art. 9° As fotografias classificadas serão expostas no Instagram da Operação Acolhida, podendo ser 

impressas em formato gráficos, tendo a possibilidade de estarem em exposição, em local de destaque e 

analisadas para fazerem parte das novas instalações da Base da Operação Acolhida. 

Disposições Gerais 

Art.10°. Poderão participar do concurso: todos os servidores das Instituições/agências/organizações 

internacionais da Operação Acolhida. 

Art.11° os casos omissos, esclarecimentos ou dúvidas deverão ser encaminhados à Comissão 

Organizadora do Evento (Célula D7 -Comunicação Social da Operação Acolhida) para análise e solução. 

Art. 12° A organização do concurso poderá alterar e atualizar este regulamento a qualquer momento sem 

aviso prévio, sendo sempre de responsabilidade do participante verificar a versão mais recente, que 

estará disponível aos participantes, por meio do contato preenchido em ficha de inscrição. 

Art.13° Conforme necessidade, a comissão julgadora poderá alterar a forma de avaliação, porém sem 

alterar os três quesitos: qualidade técnica, criatividade e adequação ao tema. 

 

Cronograma   

Data- Hora Atividade Local  

1° de julho a 21 de agosto de 
2023. 

Período de inscrição  E-mail:d7.opacolhida@gmail.com 

25 de agosto de 2023. Divulgação do resultado E-mail/Instagram 

1° de setembro de 2023. Cerimônia de premiação  COP da Base Operação Acolhida 

1° de setembro de 2023 a 2 de 
dezembro 2023 

Exposição das fotografias à definir 

 

Contato: da Operação 

- Endereço Base Administrativa da Operação Acolhida: 

-Tel (95): 91655712 

-E-mai: d7.opacolhida@gmail.com 

 

 

 

 



CASA CIVIL 

OPERAÇÃO ACOLHIDA 

 
 CONCURSO DE FOTOGRAFIA – VALORES HUMANITÁRIOS 2023 

 

CEDENTE: 

____________________________________, nacionalidade:  _____________,  

Profissão: __________________, Carteira de Identidade (RG) nº. __________, 

Expedida por: __________, CPF: ___________________________, residente em: 

________________________________________________. 

Por meio do presente instrumento, o CEDENTE, de forma inteiramente gratuita, a título 

singular, em caráter total, definitivo, irrevogável e irretratável, autoriza a utilização de sua 

imagem pela Operação Acolhida, bem com lhe cede todo e qualquer direito autoral 

patrimonial dela decorrente.  

A autorização objeto deste termo alcança apenas o uso da imagem para os seguintes 

fins:  

Produção de mídias digitais para divulgação da Operação Acolhida. 

 

Boa Vista, ______ de ________________ de __________ 

 

 

________________________________________________ 

Cedente 

 

 

 

 

 

 



CASA CIVIL 

OPERAÇÃO ACOLHIDA 

 
 CONCURSO DE FOTOGRAFIA – VALORES HUMANITÁRIOS 2023 

 

 

CEDENTE: 

____________________________________, nacionalidade:  _____________,  

Profissão: __________________, Carteira de Identidade (RG) nº. __________, 

Expedida por: __________, CPF: ___________________________, residente em: 

______________________________________, responsável pelo menor: 

__________________________________________. 

Por meio do presente instrumento, o CEDENTE, de forma inteiramente gratuita, a título 

singular, em caráter total, definitivo, irrevogável e irretratável, autoriza a utilização da 

imagem do menor mencionado pela Operação Acolhida, bem com lhe cede todo e 

qualquer direito autoral patrimonial dela decorrente.  

A autorização objeto deste termo alcança apenas o uso da imagem para os seguintes 

fins:  

Produção de mídias digitais para divulgação da Operação Acolhida. 

 

Boa Vista, ______ de ________________ de __________ 

 

 

________________________________________________ 

Cedente 

 

 


